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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS 
PARENTE-PI 

GABINETE DO PREFEITO 
MÃRc õs 
PARENTE 

PORTARIA N. 11 083/2022 DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAU(, no uso de suas 

atribuições legais constantes na Lei Orgânica do Município de Marcos Parente, conforme art. 

70, V ,XVIII e de acordo com Lei de n "' 138, de 10 de setembro de 2013. 

Considerando o princípio da autotutela , segundo o qual a administração pública não necessita 

de autorização judicial para corrigir os atos eivados d e vício. 

RESOLVE , 

Art . 01 11-Tornar sem efeito a Portaria n11 080/2022, de 19 de agosto de 2022; 

Art . 02 11 - Revogam-se as disposições em contrário , a presente Portaria retroage seus efeitos a 

19 de agosto de 2022; 

Gabine te do Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estado do P iauí, em 22 d e agosto d e 2022. 

Gedlson Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PO RTA RIA N. 0 084/2022 DE 2 2 D E AGOSTO D E 20 22. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIA Ui, no uso 

d e suas atribuições legais constantes na Le i O rgânica do Município de Marcos Pare nte, conforme art. 70 , Ve 

X VIII e de acordo com Lei de nº 138, de 1 O de sete mbro de 2013. 

R ESOLVE: 

An. O 1 º-EXONERAR a Sra. JOELMA PEREIRA DE CARVALHO, inscrito C PF n.º 

009 .803 .393-08. do cargo e m comissão d e CHEFE DA DIVISÃO DE R ECURSOS HIDRICOS, junto a 

Secretari a M uni c ipal de Agric u ltura .. 

Art. 02º - Revogam-se as disposições e m contrário, a presente Portaria re troage seus efeitos a 

01.08.20 22 

Gabinete d o Prefeito Municipal de Marcos Parente, Estad o do Piauí, em 22 de agosto de 2022. 

Gedison Alves Rodrigues 

Prefeito Munjcipal 

REGISTRE -SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINET E DO P REFEITO MARCOS 
PARENTE 

PORTA RIA N.º 082/2022 D E 22 D E AGOSTO DE 20 22. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições legai s cons tantes na Lei Org ânica do M u nicíp io d e Marcos Pare nte, confo rme art. 7 0 , V 
e XVIII e de acordo com Lei d e nº 122, d e 27 de a bril de 2 01 2, a rt. 68. § 2º, 

RESOLVE: 

A rt. 01 º - NOMEAR a Sra VALÉRIA MIRANDA DA ROCHA C PF Nº 049.3 15. 183-46 
para exercer o c argo e m comissão d e CHEFE DE LICENCIAMENTO E OUTORGA, junto a S ec re taria 
Municipa l d e M e io A mbi e nte, e nq ua nto bem servir no dese m penho de suas fu nções. 

A rt. 0 2° - Revogam -se as di sposições e m contrá ri o, a presente P o rtari a retroage seus e feitos a 

0 1.08.20 22 

Gabin ete do Prefeito Municipal d e M a rcos Parente, Estado do Piauí, cm 22 de agosto de 2022. 

Gedison Alves R odrigues 

Prcrcito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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~ GABINETE DO PREFEITO MARCOS 
PARENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011 /2022 

Dispõe sobre a convocação dos 
aprovados no teste seletivo 
simplificado 001 /2022, na forma que 
especifica; 

O Prefeito de Marcos Parente, Sr Gedison Alves Rodrigues, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais resolve: 

Considerando o resultado do teste seletivo simplificado 001 /2022, divulgado no 
diário Oficial dos Municípios de 19 de abril de 2022 ; 

Considerando a homologação do resultado final , divulgada no Diá rio Oficial dos 
Municípios de 19 de abri l de 2022 ; 

Considerando as obrigações estabelecidas em T ermo de Ajustamento de Conduta 
Celebrado nos autos 0000471 -33.2017.8.18.0102; 

Considerando a desistência do último candidato convocado ; 

Considerando a necessidade de contratação temporária de servidores para atender 
às necessidades deste Município ; 

RESOLVE: 

Art 111 • Convocar para apresentação de documentação para fins de celebração de 
contratação temporária os convocados constantes no ANEXO I a este edital , a se 
apresentarem perante a Secretaria Municipal de Administração no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a p ub licação deste edital , no período de 23 a 30 de agosto 
de 2022 , das 8 às 13h , munidos de cópias autenticadas ou das originais 
acompanhadas de cópias para autenticação perante a administração , visando a 
formalização da contratação perante o serviço público municipal; 

Art. 2 " . O convocado deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) 
b ) 
e) 

Rg e C PF; 
Duas fotos 3x4; 
Cópia do Titulo de e leitor e comprovante de qu itação perante a justiça 
eleitoral ; 

d) Quitação do serviço mil itar, se do sexo masculinoSer brasi lei ro nato ou 

e) 
naturalizado ou português; 
Atestado de apt idão física e mental ; 


